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OFÍCIO N° 201/CMM/GP/2022.

INDICAÇÃO LEGISLATIVA 
Art. 155 do Regimento Interno

K, Ç?. ■OíKExcelentíssimo Senhor Prefeito 
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA 
Prefeito Municipal de Mesquita

Com fundamento no REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, indico, em 
caráter de urgência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
JORGE LUCIO FERREIRA MIRANDA, a indicação legislativa de minha autoria, para 
que, FAÇA IMPLANTAÇÃO DE RAMPAS DE ACESSIBILIDADE NOS PONTOS DE 
ÔNIBUS LOCALIZADO NAS PARADAS OU PONTO DA VIA LlGHT, NOS 
ACESSOS DE MESQUITA. ______ , .f.< s »T'f •JUSTIFICATIVA w'-

Na forma regimental, solicito respeitosamente a Vossa Excelência, a 
indicação Legislativa de minha autoria, que tem como objetivo principal, 
GARANTIR O DIREITO DE IR E VIR COM ACESSIBILIDADE PARA OS
QUE NECESSITAM DO MESMO.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 08 de agosto de 2022.
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